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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Dá nova redação ao caput do art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 
junho de 1973, determinando novas normas para contratação do 
trabalhador safrista, a correta aferição e medição de sua 
produção, bem como a obediência às normas existentes de 
proteção a sua segurança e saúde e à legislação trabalhista e 
previdenciária em vigor. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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